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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal de Novo Cabrais

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1 – Aquisição de aquisição de produtos de gráfica, sob o sistema de dispensa de licitação, conforme descrito e especificado abaixo:

	Item
	Descrição do item
	Unid.
	Qtd.

Máxima
	Valor Máximo Aceitável (un)

	1
	Pastas - Sanfonada - Azul 33,5x50cm, 1x0 cor em Cartolina Azul 180g. CTP. Dobra= 3 paralelas, Vinco, Furado.
	01
	1.500
	R$2,99


1.2 - Os valores propostos pelos participantes não poderão ser superiores aos valores previamente apurados pelo Legislativo.
1.3 – No preço proposto deverão estar inclusos todos os custos referentes a materiais, equipamentos, e serviços, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, previdência social, tributos, contribuições, seguros, lucro e tudo mais que for necessário até a entrega do item solicitado. Incluindo serviço de entrega da peça na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Indústria e Comércio.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 – A aquisição se justifica para uso na sede do Legislativo Municipal
3 - DOS PRAZOS:

3.1 – O prazo de entrega deverá ser ate o dia 02 de março de 2026, até as 17horas.

4 - DO PAGAMENTO:
4.1 – O pagamento será efetuado em até 10 dias, após a entrega do material, o recebimento da Nota Fiscal, e o aceite dado pela Secretaria da Casa Legislativa.

4.2 - Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (IBGE) do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e o Legislativo compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

4.3
- Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da Lei que regula a matéria.

4.4 - Além da nota fiscal do produto fornecido, a empresa, se necessário, deverá apresentar os seguintes documentos:

4.4.1 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, emitida pelo órgão competente, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei, dentro de seu período de validade;

4.4.2 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade;

4.4.3 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;

4.4.4 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;

4.4.5 - prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal), dentro de seu período de validade; e

4.4.6 - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro de seu período de validade.

PARÁGRAFO ÚNICO: As Certidões Negativas de débitos deverão ser atualizadas na medida em que forem vencendo o período de validade das mesmas.

4.5 - Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (IBGE) do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

4.6 - Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde que entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 0,5% ao mês, até a data da efetivação do pagamento.

5 - DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:
5.1 - Menor preço por item.

6 - DA VALIDADE DA PROPOSTA:

6.1 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 dias, contados a partir da entrega da mesma.

7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas, neste exercício, decorrentes da contratação oriunda desta dispensa de licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

	Órgão 01  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO CABRAIS  


	Órgão
	Unid. 
	Função
	Sub-Função
	Programa
	Proj/Ativ.
	Cat. Econômica

	01
	01
	01
	033
	0001
	2002
	339030000000

	Fonte de Recurso:0001 Recurso Livre
	Despesa: 09


Município de Novo Cabrais, 11 de fevereiro de 2026.

MOISES CERENTINI
PRESIDENTE
